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Exercicio arbitrario das proprias razoes

O crime de exercicio arbitrario das proprias razbes esta previsto no art. 345 do CP:

Art. 345 - Fazer justica pelas préprias maos, para satisfazer pretensédo, embora legitima,
salvo quando a lei o permite:

Pena - detencao, de quinze dias a um més, ou multa, além da pena correspondente a
violéncia.

Paragrafo Unico - Se ndo ha emprego de violéncia, somente se procede mediante
gueixa.

Trata-se do crime de fazer justica pelas proprias maos para satisfazer uma pretenséao legitima,
mas que a lei ndo admite.

Se for desprovido de violéncia, trata-se de crime de menor potencial ofensivo, ao qual séo
aplicados os institutos da lei 9.099/95.

Mas, havendo violéncia, havera concurso material, e a soma das penas. Ndo ha consuncao de
crimes na hipétese de violéncia. No caso da contravencao "vias de fato" havera a consuncéao.

O STJ entende que é um crime formal, ou seja, a mera tentativa ja € punida. E a acdo é publica
incondicionada, pois ha o emprego de violéncia. Se ndo houver, a acdo passa a ser privada.

A hipétese é dolosa, ndo havendo previsdo de modalidade culposa e é cabivel a tentativa.

O art. 346 do CP traz uma hipétese similar:

Art. 346 - Tirar, suprimir, destruir ou danificar coisa propria, que se acha em poder de
terceiro por determinacgéo judicial ou convencgao:

Pena - detencéo, de seis meses a dois anos, e multa.

Mas, diferente do artigo anterior, este pune a conduta de tirar, suprimir, destruir ou danificar coisa
propria que esteja com terceiro por determinacao judicial ou convencao.
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Nesse caso serd um crime proprio que soO pode ser realizado pelo proprietario da coisa em
posse de terceiro.

A forma culposa também néo é prevista, e 0 crime se consuma no momento em que o objeto é
danificado, destruido, subtraido ou suprimido. E crime material e plurissubsistente, que admite
tentativa.

Fraude processual

Segundo o art. 347 do CP:

Art. 347 - Inovar artificiosamente, na pendéncia de processo civil ou administrativo, o
estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de induzir a erro o0 juiz ou 0 perito:

Pena - detencéo, de trés meses a dois anos, e multa.

Paragrafo Unico - Se a inovacao se destina a produzir efeito em processo penal, ainda
gue nao iniciado, as penas aplicam-se em dobro.

O artigo pune a conduta de inovar artificiosamente (de modo artificial) o estado de lugar, coisa ou
pessoa no processo civil ou administrativo, para induzir a erro o juiz ou o perito. O crime também
€ conhecido como estelionato processual.

Nesse caso o potencial ofensivo é baixo, cabendo os beneficios da lei 9.099/95.

O crime é comum, podendo ser praticado por qualguer pessoa, mesmo que nao interessada
diretamente no processo.

So6 existe na forma dolosa e se consuma no momento em que o autor realiza a fraude. Assim, é
formal e ndo depende do resultado (efetivo erro do perito ou juiz). Ele admite tentativa.

Processo penal

O caput apenas prevé fraude em processo civil e administrativo. No caso de processo penal, o
paragrafo Unico indica que a pena sera aplicada em dobro, mesmo que o processo ainda nao
tenha sido iniciado. Isso significa que basta estar na fase de inquérito policial. Ex.: modificacdo de
evidéncias da cena do crime.

Juizo arbitral

No caso de inovagdo em juizo arbitral ndo havera punicao, a conduta € atipica, ja que ndo
prevista no tipo do art. 347.
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